
LEI Nº 3.458, DE 08/07/2022
Autoria do Projeto: Vereador Daniel Rodrigues Faustino

Dispõe sobre o agendamento telefônico de
consultas médicas para idosos, gestantes e
pessoas  com  deficiências  em  todas  as
Unidades e Centros de saúde do município
de  Paraguaçu  Paulista  e  dá  outras
providências. 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele PROMULGA, nos termos do parágrafo 7º, do artigo 57, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art.  1º Os  pacientes  idosos,  pessoas  com  deficiências  e  as  gestantes  que  previamente
estiverem cadastrados nas Unidades e Centros de Saúde do Município de Paraguaçu Paulista,
poderão agendar suas consultas médicas via telefone. 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se:
I - Idoso, a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data

do agendamento da consulta;
II  -  Pessoa  com deficiência,  aquela  que  apresenta  impedimentos  de  natureza  física,

mental, intelectual ou sensorial.

Art.  3º Para  receber  o  atendimento  agendado  via  telefone,  os  pacientes  na  ocasião  das
consultas deverão apresentar um documento de identificação oficial, que poderá ser o cartão
SUS ou outro documento solicitado pelo responsável. 

Art. 4º Deverão ser afixados nas Unidades ou Centros de Saúde, em local visível à população,
material  indicativo do conteúdo desta Lei,  contendo os respectivos números de telefones e
horários de funcionamento para os atendimentos telefônicos. 

Art.  5º As  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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